
PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 2/2022

Dispõe sobre a concessão do Título 
Honorífico de “Cidadã Barbarense” a 
Viviane Natalicio de Melo Posso, 
dando outras providências. 

Autoria: Ver. Reinaldo Casimiro.

Joel Cardoso, Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 26, IV, da Lei 
Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste e pelo Art. 12, I, “e”, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele promulga o seguinte Projeto de Decreto-Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadã Barbarense” 
a Viviane Natalicio de Melo Posso.

§ 1ºA biografia da homenageada faz parte integrante deste 
Decreto-Legislativo.

 § 2º Esta homenagem é de iniciativa do Vereador Reinaldo 
Casimiro.

Art. 2º A Presidência da Câmara Municipal manterá contato com 
o agraciado para a entrega do Diploma.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto-Legislativo correrão por conta de verba própria consignada no 
orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de abril de 2022.

Reinaldo Casimiro
-vereador-

BIOGRAFIA



Viviane Natalicio de Melo Posso nasceu na cidade de São Paulo-SP, no dia 18 
de outubro de 1980.

Filha do casal Teresinha de Paula Domingues de Melo e José Natalicio de 
Melo, em uma família de seis irmãos. 

Se formou na graduação em Ciências da Computação no ano de 2002.

Em fevereiro do ano de 2007 Viviane Natalicio de Melo Posso casou-se com 
Fernando Abranches Posso e no mês de novembro mudou-se para a cidade de 
Santa Barbara doeste – SP após uma proposta de trabalho em uma empresa 
privada do município. Em 2010 nasceu Yan Vitor de Melo Posso, primeiro filho 
do casal. 

Em novembro de 2013 Viviane Natalicio de Melo Posso abriu a loja de roupas 
Shekinah no centro de Santa Barbara d’Oeste – SP e em 2015 mudou o nome 
da mesma loja para SKN.  Esse processo de mudança resultou em uma festa 
de reinauguração associada ao projeto ISM – Inclusão Social na Moda que foi 
realizada no mês de julho de 2015 na APAE, onde os próprios modelos do 
desfile foram os alunos a APAE. Teve apresentações de danças, o evento foi 
beneficente, onde a entrada era com arrecadação de alimentos que foram 
revertidos para famílias necessitadas e parte da verba do que foi vendido, foi 
doado para a própria APAE da cidade. 

Esse evento também teve exposição de artes e personalidades importantes 
presentes. 

Em 2016, Viviane Natalicio de Melo Posso, começa a atuar com distribuição de 
produtos de beleza masculino para as barbearias da região, o que ocasionou o 
fechamento da loja de roupas e maior empenho na distribuição, expandindo 
para outras cidades. Com a abertura dessa nova empresa, ela cria um novo 
projeto “Barbers do Bem” que é constituído por ela e por alguns barbeiros que 
se juntam para fazer ação social em lugares de muitas necessidades, como 
Asilos, APAEs, moradores de ruas, abrigos e casas de recuperação. O projeto 
existe até hoje e é possível levar além de cuidados pessoais, também amor, 
carinho e atenção para esses públicos.

No ano de 2020 Viviane Natalicio de Melo Posso escreveu o livro Ressignificar 
que relata uma parte da história de vida e tem como propósito ensinar pessoas 
que passaram por situações difíceis a darem a volta por cima e um novo 
significado. 

Atualmente Viviane Natalicio de Melo Posso, além de empresária na cidade, 
atua como escritora e palestrante. Também estudante de pós-graduação em 
Neurociências pela Unifesp, a mesma se coloca à disposição para ajudar no 

https://pt.wikipedia.org/wiki/1971


que for preciso quanto a diminuição de casos de violências contra as mulheres 
e crianças do município.
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